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Artigo 11. — E ' o Governo autorizado a fazer, como antecipação da renda do exere ic i r , a? operações 
de credito que f i rem necessárias ptra occorrer aos serviços cousiguadi s na presente le i o » p ra cobrir a defficieucía 
da ronda do exercício. 

Art igo 12 — O saldo quo se veiificur, quer no exercicio de 1925, quer no > xercirio da presente le i , 
será empregado especialmente no pagamento das despesa» ordinária» e extraordinárias c o i . r g n das nesta l e i e em 
it is especiaes. 

Art igo 13. — Revogam-se as disposições em contrario. 

R E S U M O 

RECEITA : 

Renda ordinária 319.140:000$000 
Renda extraordinária . . . 5 560:0008000 324.700:00<4000 

DBSPBSA 

Secretaria do Interior 
Ssoretaria da Justiça e da Segurança Publ ica 
Secretaria da Agr icul tura, C moit-rcio e Ofcras Publicas 
Secretaria da F t zenda o do Thesuuo 

Saldo 

76 5 2 8 : 9 2 6 8 0 2 0 
67 .1S7 :474$H00 

100 368 :6038808 
80 60 . ' : 665$900 324.697:670$328 

2:3298672 

324.700:0008000 

Palacio do Governo do Estado de Sao Paulo, 30 de Dezembro de 19 :5 . 

C A R L O S D E C A M P O S 
MARIO TAVARBS. 

Publ icada na Se rítiria da Faz -uda e do Thesouro do E»tad«). aos 30 do Dezembro de 1925. 
Theophilo M. Nóbrega, 

Director- ra l . 

L E I N . — 2110-C — DB 29 *DB DKZKMBR.J DSI 1925 

Autoriza o Giiverno a coveder um auxilio de dez mil contos 
de reis, ( Rs 10 000.000$000 ), para a reconstituição 
da Marinha de Querra Nacional. 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
São Paulo. 

Fa jo sabtr que o Congresso Legislat ivo decret iu e 
eu promulgo a le i seguinte: 

Ar t igo 1.° — Fioa o Poder exseutivo autorizado a 
contribuir enm a importancis de dez n i i l c ou to i de reis, (Rs. 
10.000:0008000), para a reconstituição da nossa Marioh» de 
Guerra, pagando aunnalmeute a quantia de m i l contos, até 
perfazer aquelle total. 

§ Único. — E tsa autorização só se tornará obrigató
r ia e (ffrtdiva quando os demais Esados iimãos decretarem 
as suas respectivas contribuições para o fiai acima declarado. 

Art igo 2." — O Po l a r Executivo abrirá os créditos 
indispensáveis á execução da pre:-eute le i . 

Art igo 3.° — Rrtvogsm-se as disposições em contrtrio 

Palacio do Gover o c!o Estado de São Paulo, etn 29* 
de Dezembro do 1925. 

C A R L * S n u CAMPOS 
Mario Tavares 

Publicada na Secretaria da Fazenda e do Thesouro 
do Estado, em 7 de Janeiro de 11)26. — Theophilo M 
Nóbrega, Director-Geral . 

L E I N . 2 . U 0 - D — DE 29 DBZKMB-O t i 1925 

Approva o decreto n. 3905, de '22 de Agnsto de 1925, que 
concedeu uma gratificação *prô-labnre» aos funeciona-
rios da Secretaria do Tribunal de Contas e deu outras 
providencias. 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
São Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou o eu 
promulgo a le i seguinte : 

Ar t igo 1.° — F i c a approvado o decreto n. 3905, da 22 
de Agosto de 1925, exptdirto pelo 1'cdtr Executivo, que con
cede uma gr(»;ifijí.ç5o «prólab re» «os fuucoitnarios da S e 
cretaria do Tr ibuual de C intas do Ettadu e dá t u iras pro-
vidência?. 

Art igo 2.° — Revogam-se as disposições em contrario. 

P t l i e i o do Governo do Estado de São Paulo, em 29 
de Dezembro de 1925. 

CAULOS DB CAMP, S 
Mario Tavares 

Publ icada na 8Bcre 'aria tia Fazenda e do Thesouro do 
Estado, em 7 de Janeiro de 1926. — Theophilo M. Nóbrega, 
Direotor Geral . 

L E I N. 2110 E — DB 29 OH DEZEMBRO DB 1925. 

Abre dois créditos supplementarex aos paragraphos 9." e 10." 
do artigo 8.", da lei n. 2029, de 30 de Uezembio de 
1924. 

O doutor Carlos de Ca%pos, Prtsidente do Estado de 
S&o Paulo, 

Faço seber que o Congresso Legis lat ivo decretou e eu 
promulgo a lei s fgu inte : 

Art igo i.° — F i a o Poder Ex * ru t i v o autorisado a 
abrir, á Se-cretiria da Faz^uda e do Thesouro do Es ta l o , 
dois ertditos supplenien ares, n» importância de duzentos e 
oincoenta contos de reis, (Rs 250.0008000, seudo um de 
cento e cinco<>nt« contos de tf is (150:0008000), BO paragra
ph') 9.°, e outro do cem coutos de reis, (Rs. 100:000$ÜOO), 
ao paragropho 10.°, ambos do art. 8.", da l e i n . 2029, de 30 
de Dezembro de 1924. 

Art igo 2." — Re^cgam-s- a disposiçõss em contrario. 
Palacio do Govtrno do Estado fie São Paulo, em 29 

do Dezembio de 1925. 
CARLO* D » C ' M P O S . 
Mario Tavares. 

Publicada na Secretaria da Fazenda e do Thesouro 
do Estadn, eu; 7 de Janeiro de 1926. (a) Thephilo M. Nó
brega, úLeetor geral. 


